
  Caderno I do dia 25 de Maio de 2023   Ano XXV Nº 5998

LEI Nº 5489, DE 25 DE MAIO DE 2023

Altera o Art. 1º e o Parágrafo 2º do Art. 2º da

Lei nº 4.992, de 09 de julho de 2019, que

autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar

instrumento de permuta de próprio municipal

por imóvel particular, condicionada a

edificação da Capela de Nossa Senhora

Perpétuo do Socorro e a construção da Praça

no entorno.

O Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

no art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou   e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

celebrar instrumento de permuta de Próprio pertencente a

municipalidade, localizado neste município, no Loteamento Conviver

– Etapa 01, constituído da área verde 11, desafetada a partir da

publicação da presente Lei, com área total de 250,00 (duzentos e

cinquenta) metros quadrados dentro dos seguintes limites e

confrontações: INICIA-SE A DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO

COM O VÉRTICE P 01, DE COORDENADAS S 9.203.116,06m

E E 468.925,44 m; DESTE SEGUE PELA RUA JOÃO DIAS DE

OLIVEIRA, POR UMA DISTÂNCIA DE 15m ATÉ O VERTICE P

02, DE COORDENADAS S 9.203.101,14m E E 468.926,96 m;

DESDE, SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE 16,67m ATÉ O

VERTICE P 03, DE COORDENADAS S 9.203.099,45m E E

468.910,38m: DESTE SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE 15m

ATÉ O VERTICE P 04, DE COORDENADAS S 9.203.114,38m E

468.908,86m; DESTE SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE

16,67m ATÉ O VERTICE P 01, PONTO INICIAL DA DESCRIÇÃO

DESTE PERIMETRO DE 63,34m, por imóvel de Matrícula 11.141,

do Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis do 5º Ofício,

constituído dos Lotes 21 e 22 da Quadra E, do desmembramento

Menino Jesus de Praga, nesta urbe, com área total de 418,80

(quatrocentos e dezoito metros e oitenta centímetros) metros

quadrados, pertencente a Diocese do Crato, entidade de caráter

religioso, inscrita sob o CNPJ nº 07.386.659/0001-77, com sede a

Rua Dom Quintino, nº 808, Centro, Crato, Ceará, dentro dos

seguintes limites e confrontações:

INICIA-SE A DESCRIÇÃO DESTE  PERIMETRO COM O

VERTICE M-001, DE COORDENADAS S 9.203.850,500m E E

468.973,017  111; DESTE SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE

14111 ATÉ O VERTICE M-0002, DE COORDENADAS S

9.203.836,663  111 E E 468.975,146m; DESTE, SEGUE POR

UMA DISTÂNCIA DE 29,81m ATÉ O VERTICE M-0003, DE

CORDENADAS S 9.203.832,789m E E 468.945,589m; DESTE

SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE 14m ATÉ O VERTICE M-

0004, DE COORDENADAS S 9.203.846,587m E E

468.943,222m; DESDE SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE

30,05m ATÉ O VERTICE M-0001, PONTO INICIAL DA

DESCRIÇÃO DESTE PERIMETRO DE 87,86m.

Art. 2º - O parágrafo segundo do Art 2º da Lei 4.992, de 09

de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“(...)

Parágrafo Segundo – A condição imposta neste dispositivo

deverá ser atendida no prazo de 03 (três) anos, podendo ser prorrogada

por igual período mediante requerimento fundamentado.

Art. 3º - Os demais dispositivos legais não mencionados na

presente Lei permanecem inalterados.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio

do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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Portaria Nº 233 / 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 07/05/2023

com retorno dia 09/05/2023, em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW

-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de maio de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 244/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 10/05/2023

com retorno dia 12/05/2023, em veículo AMBULÂNCIA, de

PLACA SAU -5J65 com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 08 de maio de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 05/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.03.13-0009 – SETUR, da

Secretaria de Turismo e Romaria do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE TURISMO E ROMARIA DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal

de Turismo e Romaria (SETUR), e a Empresa CARIRI AUTOPEÇAS

E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Avenida Thomaz Osternes de

Alencar, nº 421, bairro Vila Alta, Crato/CE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.º 13.096.770/0001-21, neste ato representada por Thiago

Tavares de Macêdo, portador do CPF nº XXX.747.573-XX, que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada para execução

de mão de obra com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com

fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos, junto aos

veículos pertencentes a Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU

SECRETARIA DE TURISMO E ROMARIA - SETUR
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do Norte/CE, conforme descrição dos serviços apresentada no anexo

I do Edital Convocatório, nos quais a sangrou-se vencedora.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. WEYGUE DOMINGOS

ARRAIS, portador do RG nº 20XXXXXXXXX18 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.609.323-XX, investido no cargo de provimento de

Diretor Administrativo, Portaria 0433/2022, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Turismo e Romaria (SETUR), para

exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2023.01.25-0014 –

SETUR, e a Empresa CARIRI AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Avenida Thomaz Osternes de Alencar, nº 421, bairro

Vila Alta, Crato/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.096.770/

0001-21, neste ato representada por Thiago Tavares de Macêdo,

portador do CPF nº XXX.747.573-XX, que tem como objeto a

Contratação de empresa especializada para execução de mão de obra

com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de

peças e acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes

a Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme descrição dos serviços apresentada no anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a sangrou-se vencedora.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 22 de maio

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 22 de maio de 2023.

RENATO WILAMIS DE LIMA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA

PORTARIA Nº 0432/2022

P O R T A R I A N º 174/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará,

usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I,

da Lei Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de

1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, ûnalmente, o Ofício do I Conselho Tutelar

nº 0182/2023, de 04 de Maio de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Ana Roberta Pìnheiro de

Aquino, portadora do RG nº 97XXXXXXX8-9 SSP-CE, inscrita no

CPF nº XXX.414.223-XX, ocupante do cargo CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário de

R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), acrescidas de 25%,

equivalente a um valor de R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e

cinquenta centavos, perfazendo um total de R$ R$ 957,50 (novecentos

e cinquenta reais e cinquenta centavos), com a finalidade de realizar a

entrega de uma adolescente na cidade de Guarulhos São Paulo - SP,

e que se encontra em monitoramento, tendo vista a genitora em comum

acordo com o genitor, devido a menor se encontrar em conflito com

a mesma. Para o momento se entende que a situação está agravada, e

vislumbramos a tentativa da mesma ir morar com o genitor que reside

há anos em São Paulo, com saída aos 28/05/2023 no período da

madrugada e retorno aos 30/05/2023 no período noturno.

Art. 2º – A viagem será via transporte aéreo.

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 24 de Maio de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

SEDEST
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DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Requerimento n.º 202304-09649

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Finanças

Data do Protocolo: 19/04/2023

Objeto: Licença para tratar de pessoa doente na família

Requerente: CRISTIANE DE ARAÚJO FERREIRA

CPF: XXX.260.393-XX

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte-CE, 2 de maio de 2023.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

Secretário Municipal de Finanças

Portaria n.º 0411/2022

ATO DO LEGISLATIVO Nº 002/2023

O cidadão CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO,

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e a

Resolução nº 297 de 17 de dezembro de 2001

(REGIMENTO INTERNO) e etc;

CONSIDERANDO que na Sessão Ordinária do dia 28 de

março de 2023, foi apresentado requerimento com mais de 1/3 dos

membros dessa Casa Legislativo, de autoria do Vereador Francisco

Rafael do Nascimento Rolim – PODE,  que tem por objetivo apurar

suposta conduta ilegal por desvio de finalidade, malversação de verbas

públicas e demais irregularidades com a COAFAC – Cooperativa dos

Agricultores Familiares do Cariri, portanto fato determinado, e que

seja apurada pelo prazo de 120 (cento e vinte ) dias.

CONSIDERANDO conforme disposto no artigo  42

parágrafo 4o  da Lei Orgânica do Município – as Comissões

Parlamentares de inquéritos,  terão poderes de investigação próprios

das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento

Interno da Casa, serão criados pela Câmara Municipal, mediante

requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões encaminhadas

à Mesa Diretora e se forem aprovadas pelo Plenário, enviará ao

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou

criminal dos infratores.

CONSIDERANDO que conforme determina § 1º do artigo

85 do Regimento Interno a Comissão de Inquérito será composta

por sete membros, observada a proporcionalidade partidária e a

presença do autor no requerimento que a criou.

CONSIDERANDO que no dia dezoito de maio de 2023,

os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito se reuniram na

forma prevista no artigo 85 do Regimento Interno e elegeram

Presidente, Relator e Secretário, a qual assim ficou constituída:

- PRESIDENTE: RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO JÚNIOR –

MDB

- RELATOR:          JOSÉ ADAUTO ARAÚJO RAMOS – PTB

- SECRETÁRIO:CÍCERO FÁBIO FERREIRA DE MATOS – REDE

- MEMBRO:          FRANCISCO RAFAEL DO NASCIMENTO

ROLIM - PODE

- MEMBRO:    JOSÉ JOÃO ALVES DE ALMEIDA – LUNGA – PSB

- MEMBRO:          PAULO CÉSAR DE LIMA ANDRELINO –

PADRE PAULO – PSD

- MEMBRO:          CÍCERO CLAUDIONOR LIMA MOTA – PMN

Assim para fins de dar a mais ampla publicidade e possa a

CPI exercer suas atividades constitucionalmente asseguradas,

realizando todos os atos imprescindíveis para atender os objetivos da

investigação de que trata a CPI, garantindo as ferramentas de pessoal

e material para o desenvolvimento válido e regular da CPI.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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Publique-se.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de  maio

do ano de dois mil e vinte e três (2023).

CAP ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

EXTRATO ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo CONVÊNIO Nº. 02/2021 – SETUR. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Turismo e

Romaria e a empresa FUNDAÇÃO CARIRIENSE DE

EDUCAÇÃO E CULTURA. Objeto: A Conveniada realizará para

o Convenente os serviços televisivos com todos seus equipamentos,

junto ao canal 7.2 da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em

sinal aberto para todo o município conforme a cláusulas celebradas

no convênio nº. 02/2021, cumprindo todos os seus subitens e suas

devidas alterações descritas neste aditivo, observada a pertinência da

Lei 4.757 de 18 de agosto de 2017, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. CONVÊNIO Nº. 02/2021 – SETUR,

firmado em 20 de maio de 2021, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, ACORDAM em prorrogar até o dia 20

de maio de 2024. Signatários: RENATO WILAMIS DE LIMA SILVA

E FUNDAÇÃO CARIRIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Data de Assinatura do Aditivo: 05 de maio de 2023.

                   EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Republicado por incoreção

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, em

cumprimento da ratificação procedida por sua Ordenadora de

Despesas, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa

de Licitação nº 2023.05.23.01, a seguir: Objeto: Locação do imóvel

localizado a Rua São Bento, nº 1167 - Franciscanos - Juazeiro do

Norte/CE para fins de funcionamento da Unidade Básica de Saúde

da Família (UBS 26), junto a Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte- CE. Favorecido: AMANDA MARIA GOMES

DA ROCHA. Valor(es): R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e

quatrocentos reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Artigo

24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação, ratificada pela Senhora

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município.

Data: 24 de maio de 2023.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Final – Tomada de Preços nº 2023.03.21.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que fora concluído

o julgamento da Fase de Propostas de Preços referente ao certame

Licitatório na modalidade Tomada de Preços tombada sob o n°

2023.03.21.1, sendo o seguinte: Empresa Vencedora: RAMALHO

SERVIÇOS E OBRAS EIRELI com proposta de preços no valor

global de R$ 236.454,51 (duzentos e trinta e seis mil quatrocentos e

cinquenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). Maiores

informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748

- 1º andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de maio de 2023. Wandson de Freitas

Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE. A Comissão de Licitação torna público que a partir

das 16:00 horas do dia 25 de maio de 2023 estará disponível para o

Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 007/2023-CMJN, cujo objeto é Registro de preços

para futuras e eventuais aquisições de mobiliários sob medidas (móveis

planejados), compreendendo os serviços de confecção, entrega e

instalação, destinados aos setores administrativos, Sala da Presidência

e aos Gabinetes Parlamentares da nova sede da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte-CE. DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 07 de

junho de 2023 às 10H00M (Horário de Brasília-Df). O edital poderá

ser adquirido nos dias úteis, na Rua Manoel Pires nº 471, Bairro José

Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte/CE, ou através do site

www.bllcompras.com e ainda https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https:/

/camarajuazeiro.ce.gov.br/. Juazeiro do Norte, 24.05.2023. LUISA

CARLA RIBEIRO MENDONÇA DINIZ – Presidente da CPL.

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA

Extrato do Termo de Parceria, referente ao PROJETO AUXÍLIO

JUAZEIRO EMPREENDEDO (AUJE). Partes: A Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDECI) de

Juazeiro do Norte/CE e a Universidade Regional do Cariri (URCA).

Objeto: O Projeto AUJE, desenvolvido por meio da Diretoria de

Comércio e Serviços em parceria com a Diretoria de Ciência,

Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo (DCTIE) ambas

vinculadas à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação

(SEDECI) de Juazeiro do Norte, objetiva contribuir para a formação

dos empreendedores de Juazeiro do Norte, para que tornem suas

empresas sustentáveis e competitivas no mercado, contribuindo assim

para o aumento da renda familiar e melhor qualidade de vida das

pessoas. O papel do bolsista será de apoiar a gestão do Projeto Auxílio

Juazeiro Empreendedor – AUJE. A partir do mapeamento de possíveis

participantes já existentes na SEDECI, o bolsista organizará os dados,

fará contatos, formatará programação, e acompanhará as ações que

serão executadas. O aporte jurídico desta parceria se baseia no Termo

de Cooperação Técnica 008/2023 da SEDECI, que entrará em vigor

na data de sua assinatura e seu prazo de vigência inicia-se na data de

assinatura e encerra-se em 31 de dezembro de 2023, podendo constar

possibilidade de prorrogação caso haja interesse entre as partes.

Signatários: Wilson Soares Silva e Francisco do O’ de Lima Junior.

Juazeiro do Norte, Ceará, 25 de maio de 2023.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO CONTRATUAL

PREGÃO nº 2022.12.05.1

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA COMPOR A

MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXOS, PARTES INTEGRANTES

DESTE EDITAL.

CONTRATADO (A): FRANCISCO ANTONIO BATISTA.

VALOR DO CONTRATO ORIGINAL: R$ 4.520.733,18 (quatro

milhões, quinhentos e vinte mil, setecentos e trinta e três reais e dezoito

centavos). (100%)

VALOR DO PRIMEIRO ADITIVO (ACRÉSCIMO DE VALOR):

R$ 939.798,86 (novecentos e trinta e nove mil, setecentos e noventa e

oito reais e oitenta e seis centavos) (20,79%).

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO COM O PRIMEIRO

ADITIVO: R$ 5.460.532,04 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta

mil, quinhentos e trinta e dois reais e quatro centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALÍNEA “D” DA

LEI 8.666/93.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,

por meio da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADA: Francisco Antônio Batista.

SIGNATÁRIOS: Pergentina Parente Jardim Catunda e Francisco

Antônio Batista.

DATA: 24 de Maio de 2023.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº

2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022

(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº

20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho  e a

empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos,

com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição,

por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA

27 ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Contrato Administrativo

firmado em 19 de maio de 2022, o presente instrumento será regido

pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II,
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ACORDAM em prorrogar até o dia 19 de julho de 2023, o prazo de

vigência do Contrato original. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Flávio Narcélio Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 19 de maio de 2023.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

em cumprimento da ratificação procedida por sua Ordenadora de

Despesas, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa de

Licitação nº 2023.05.24.01, a seguir: Objeto: Locação do imóvel

localizado no Sítio Várzea da Ema, Zona Rural - Juazeiro do Norte/

CE para fins de funcionamento da Unidade Básica de Saúde da

Família - UBS 01, junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido: FRANCISCO ÉRCIO

PINHEIRO. Valor(es): R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos

e quarenta reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Artigo

24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação, ratificada pela Senhora

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município.

Data: 25 de maio de 2023.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Processo administrativo nº

2022.05.18.01 (adesão à ata de registro de preços nº 03454/2022

(processo nº 09202760/2021) originário do pregão eletrônico nº

20210022- SOP. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos  e a

empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: serviços de engenharia para manutenção preventiva e

corretiva das instalações físicas prediais e equipamentos públicos,

com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição,

por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA

27 ou 27.1 para atender as necessidades da Prefeitura de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio da (o) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 19 de

maio de 2022, o presente instrumento será regido pelas disposições

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM

em prorrogar até o dia 19 de julho de 2023, o prazo de vigência do

Contrato original. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Flávio

Narcélio Campelo Viana.

Data de Assinatura do Aditivo: 19 de maio de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR. Pregão nº

2023.04.20.1. Objeto: Permissão de direito de uso do Parque de

Eventos Padre Cícero destinado a fins comerciais no ramo, com serviços

a serem prestados na produção, organização e execução do

JUAFORRÓ 2023, nos termos do Decreto Municipal nº 736, de 18

de abril de 2022, com disponibilização de estrutura mínima por parte

do Município, para a realização dos shows, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante HOUSE 237 ENTRETENIMENTOS inscrito no CNPJ nº

46.557.983/0001-62 classificado(a) no(s) Lote 01 - Permissão - Parque

Padre Cícero, no valor global de R$ 36.810,00 (trinta e seis mil

oitocentos e dez reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o

Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Vanderlúcio Lopes Pereira

- Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Cultura.

Data da Homologação: 25 de Maio de 2023.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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